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PROCESSO:

  202140600028

 

DATA:

  08/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202140600028, referente ao protocolo nº 20210104154900954, do

dia 04/01/2021, às 15h49min, denominado Procedimento Comum, de Indenização por Dano Material, Assistência

Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

PAULO DOS SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador do RG n° 

3.146.164-6, inscrito no CPF n° 007.171.725-03, residente e domiciliado na Av. Principal, S/N, São 

Cristóvão/SE, CEP 49100-000, por seu procurador signatário, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como pedreiro, é pessoa humilde, assim, não dispõe de condições 

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso incorra em 

prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 12 de junho de 2018, conforme consta no registro de ocorrência policial, sofreu 

acidente de trânsito quando estava na garupa de um motociclista pela Av. Marechal Rondon, momento 

em que o motociclista foi surpreendido por um cachorro na pista, tendo o mesmo colidido com o cachorro 

e ido ao chão. Em razão da colisão o condutor da moto perdeu o controle e foi ao chão. Do evento restou 

lesões no demandante consideravelmente graves no antebraço direito, que necessitam de perícia médica 

para análise da gravidade. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 
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documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo, tendo sido negado em 04 de julho de 2018, momento em que começou a correr 

o prazo prescricional de 03 anos. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização fora cancelado em virtude de “ter sido identificado que do acidente não resultaram 

sequelas permanentes”, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 
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solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 

(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 
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obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 

(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis 

Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 
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DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 

convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 
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4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 

5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 04 de janeiro de 2021 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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EJ- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 13646 

Tel: (79)3222-0817/98145-8786/98809-0167 
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

  

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado: 

 

OUTORGANTE: PAULO DOS SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, pedreiro, portador do RG n° 

3.146.164-6, inscrito no CPF n° 007.171.725-03, residente e domiciliado na Av. Principal, S/N, São 

Cristóvão/SE, CEP 49100-000, Constituo e nomeio-os bastantes procuradores: 

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

nos quadros da OAB/SE 11.154 e JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro, 

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646 e MATEUS PEREIRA DE MOURA, brasileiro, 

solteiro, inscrito na OAB/SE sob o n° 12.541, com endereço profissional na Av Augusto Maynard, 554, 

Sala 101;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380. 

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para 

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/ou 

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os 

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et extra, para o foro em geral, 

incluindo AÇÕES INDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 

administrativas, bem como em SEGURADORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, 

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a 

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual 

podendo substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a 

fim de praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes 

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, 

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e 

receber quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e 

assinar declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do artigo 105 da Lei 

nº: 13.105/2015. 

Aracaju/SE, 01 de dezembro de 2020 

 

 

(OUTORGANTE) 
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SAÂE . SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ÊSGOTO

AV. PAULO EARRETO DE [IENEZES, 195. CENTRO

sÂ0cRrsTÓvÁo/sE cEP:49.tOO-000*HJ#'* 
cNpJ: r3.414.982/0001-00 - Fo N E: 3261-1462/3261.1727

sh§

JAIIIISON ALVES DOS SANTOS

RUI\ PRINCIPA]- S/N, VIZ AO BÁR DE MURILO, POV CO-ONI

CEf': 49.100-000 SAO CRISTOVAO-SE

COD '/ALOR
01 ACiUA 01/01

10 10 10 10 10 10 10

"4%.%,%%'T,',%,

NOV OEZ JAN FEV MAR AIIR MAIMEDIA 10 m3

LEIÍIJRA

coNsuMo.. 10
OCO:02

15/06/20í ,É
LE TURA NAO REALTZADA.( TMOVEL SEiit H|DROM. I
CONTA CALCULÂOÂ COM BASE NA MEOIA OE CONSUIV1O.

*
r-sú6^úô{0r0mriurÊ6im

15106t201 25

8261 000000c-7 25270S58000-2 89S705181 80 3 0338S701t004-9

|il 111|il il1 ilili1 1iii iiitIiiiiiii |1iti11 itiiiiiiiiiitiit]

00089s7 05 18 180033837

$AEEhII §EGURADORA§IA

2 0 JUN 2018

RECEBIDO

g!:_sqErç49

0003997 8

VENCIIi,IENTO

I
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE
POLiCIA CIVIL
bÉr-ÊêÀCn ÉspEcl,AL oE DELlros oe rRÂxstro ' ARAcAJU 'sE

BOLETIM DE OCORRÉNCIA N': 00s051/2018

DADOS DO REGISTRO
Dâta,/Hora loÍ.iodo Registro. 121ff)r201811:37 DatalHo.a Flm: '12/061201811.57

Delegado de Políc€ Danrela Raírps Lma Barreto

OAOOS DA OCORRÊàICIA
AEto Oslgoscrs Especlal de Delí6 de Trânsato

Dats/HoÍa do Fab: 2E02nO1612.fi

Locd .b F!6
Municúoio: AracEu (SE)

Compíeínenlo: Av Marêchal Rordon

Íipo do Local: Vta Púbà.a

Baino Capucho

3)Naturêza ':-

1m5 AJlo bsâo - Acid€nte de trâÍrslio Veículo

: PAULo DOS SÂNTOS FILHo , co uNlcÂlllE )

Nôcboalrdadâ. BÍasileía
Prolssfur Pêdrebp

Estado üvil: San€Ío(a)

Raça/CoÍ: llegÍa
NoÍns da Miis Ro6evan do6 Sanl6

Docümlntolal
CPF - Cadastro dê Pessoas Físicàs: 007 '171.725-03

Endaírao
MuÍücípio: São Cnstóvão - SE

Complêínsntor Rue Prin€ipal. Pot oâdo Cobnia líú6ndô

Barro São CrÉ1óvão

TelefoíE. (79) 99859-íXl4 (Cetul8Í)

tlatura,dadê SE - São CrÀtóvão Sexo Masculmo À14s. 1U03198t

Nôtuêdo Pai Paulo dos Santc

M69

l*,,,'',I',*'r*;

2OJUtiMM

RÊCfu.r;,,iÍJ{)

oBJETO(S} ENVOLVIDO{S)

EnvolvimcntosNomÇ

dos Santos Possudor

0*r-ry,
oeEoàoo de fukla C|vl Llaftela ReíEs Lrnâ 83tÍeto
tÍÍpraso por Câílo6 RodÍgo RÊeiÍo d€ ah"êira
Dalir Íre lmP.essá ' 12,06/2018 1l-57
PÍotcobn": ilãJdtspoÍtivêl

PãEna 1 d'6 2

PPê - Sisteína (b PÍocêdmsntos de Pdícia

ENVOLMoo(s)

GÍupo Veículo

Phca NvM8592

Ârortfoddo F.àíirt * 2O1 2J211'l 2

UF Vclclro SeÍgrp€

LÍG.rl.o.lllo HONDÁ/CG 150 TITÂN ESD

vdcdo Adult rdo? Náo

Stturglo Envolvido

§rôgÍupo Moroc rc leda/Motonêta

XúmrÍo do Ch.3ta 9C2KC1650CR52564í

CoÍ VERMELiIA

*rniclpio VCcub São Cflstóváo

Iodcto HONDÁJCG 150 TITAN ESD

Qüüüdrd. 1 Uoidade
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BOLETIM DE OCORRÊNCN N":005051/2018

neúrorHrsróntco
Em data, local e horário acima suprac ados. relala o Comunicanle que eslava na gaíupa da molociclota que ia seado
conduztda pelo propnetário quando toíam surpÍeendidos por um cachorro que coÍÍeú para pista e após colidir com eles,
ambos foÍam ao châo Conlorme Íêlalório médico, a vÍtima soíreu Íratura no anlebraço direilo, além d€ âscoÍi4ões pPlo

corpo

ASSTNATURAS

J)
caÍb RodÍloo RôeiÍo q Atrpr& Parb &6 SaÍltos Fdho

Rê§Drsàvâ ,alo 
^hndlrkílo 

(vhla / cü rtârÜ)

o E órr úBl.) ÚÉid Fl!,..úrC.r r '*úd-. r-- q- !ótd.Grdn aú. ãffi r- F.q'5 õ,.Có it ôr
dt;. áir n rÉ 6 ai.fl !jso-,nç& c.riEn. !sccb.+a. Ê.b... c,q ú Ô ctuÉt co c&a. Àtú *--!'

SABÉIüI
§ÊGURÀDORA

§IA

2 0 JUN 2010

RECEBIDO

§;

Çen*
Oelegaô de Írdíab Ciyl Osnlela Rãnos Ltm 8aaÍ€to
lÍÍFEsso por: CaítG Ro{figo Efb€Ío de At !ÉÍra
Dala de lEF.esstu: 12tr!2O1A f .57
Frotocdo nl Mio dr§poiível

P4iíâ 2 b 2

PPe - Sbtqna de Procêdiínento6 ds PolÍcia

----)
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HOSPITAL E MATERNIDADE

Nosso Senhor dos
DESDE 1948 SERIíINDO A COMUNID

§rA

DE
2 0 JUN 2010

NOME DO PACIENTE: Poc^ 1)a; d">z :o
IDADE: \q o Nú*rr r.o »a uncÊNcIa.: b bg 3 )
NUMERO DO ATENDIMENTO: 77/ 7

EVOLr.r ;ÃO M ULTr PROFISSIONAL

^-.-lÍ-{C.ta 
C3;\ r,.^s.-Í

3a

--t

.>-

lrU tPL (

Joelmo

co

L-tL'lL'

t-.nLA '^v 1<.1 t-'

1

I ,-,. '.

I

,.tL-y'1

j

1., 4
<-:t--t i^" ---z€

.-v-1- c,, ^\

.,+*cli . t--

Lv.:. oew

DATA E

,{ORÁRIO

/

J'r'.8o

coR 'lls

I

j-.-
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DATA

..:
§.1

,É lu.se
\i' .a-t" /: +..'\

v"-cli.

DATA E

HORÁRIO
EVO!-UçÃO DE: ÉCNrrr" E AUXILIAR DI ENFERMAGEII!

7

PRESCRTçÃO MÉDrCA
HORÁRIO E

CHECAGEM

\
"*}§k.

t_

l

.il ií I L1 Çà"(d.Yn <'vr^,J, r *-, ^--\,: í-*t.o...*r ^ ."-:I--. --r ^-n -.,. .-^i

..'.t'§
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i)rclaração de Arcndimento hípt I / 1 92.1 68. 1.200: 808o/hspassos/atendimento/re latdurlhnnl. p..

§a
ÂTENDIMENTO URGÊNCIÂ / EMERGÊNClA. SUS

DADOS PACIENTE

NOME : PAULO DOS SANÍOS FILHO

PAI : PAULO DOS SANTOS

MÀE : RoSEVAN Dos SAl.Tos '

0AÍA OE NASCIMENTO :18/03/Í981

IDADE:34 ano(s)

RG:31461646

CARÍÃO OO SUS:

TELEFONE:(79) 8869-2001

CÊLULAR:

ENDEREÇO :COLONIA MIRANDA, n.o. ZôtiA RURAL S/N

AAIRRO:

CEP:4910ô000

CIDAOE/UF:iSE

RESPONSÁVEL:

ÍELEFONE RESPONSAVEL

CELULÂR RESPONSÂVEL:

DÂÍa E HoRÁRto DA ENTRADA23/02/2016 i3150

DATA E HORÁRIO DA SAiDA
,lYt'. 3oSttz /la

OESÍIM) DO PACIENTE
' 

ãior' ru uÉo,"ffirr*ruo*.n ro ( )ÍRANFERÉNcB Hosernr-lç{óano 11 evasÃo 1 1

NUMERO DE ATENDIMENTO83194

NúMERo oÊ URGÊNcÁ 63831

DO [I
t

S

' ,1.- I

a),\

ASSINATURA OO PACiENTE OU PO VEL

,)R/n?/?ntÁ I i.ia

t

p. 18



*Ss& ,,,-il n! lll,'À l Â\-tí\L-/i\\Jtl-t

»ncuRnq:Ão

Declaramos que o paciente pAIrLo Dos sANTos FILI-IO foi i,ternado
nesta unidade Hospitalar em2ll03/2016, r'ecebenclo alta hospitalar et.,. 22/0312016.

Alacaju/S1i,26 de Jr-rlho de 2016.

DR. EDNEY F CAETANO
t) ICO..

C 95

p. 19



PROGRAMA DÉ APOIO A ENTRAüA DÉ ÜÀOÔS OÉ IIII . §§fiiI0{
FUNDACAO DE BENEFICENCIA HOSPIÍÂL DE CIRURGIA

ESPELHO OAAIH
ESFERA: PRIVADO APRESENIAÇÀO:os / 2016O.E: [.,1280030801

PÂG,

DA] A

1

03/05/2016

Num AIH : 2816100388'14-5 situâção: SEM ÉRRO Tipo: o1-tNtCtAL

Liberação SlSAlHoí : AIH Antêrior : AIH Posterior:
Câusas Externâ9 {Acldente ou Vlolêncla)l
CNPJ do Empr€gâdoí: / -
VÍnculo Prevldêncla:

CNAER:.
CBOR: -

PROCEOIMENTOS REALIZADOS
Lln Procedlmênto B

2 040ao20431 1 1o4a927 540004 225151 3359S48 3359948

Qlde DescrlÇão

FRÀTÚRA
O,I6 TRATAMENÍO CIRURGICO DE FRATURA

BilBR"5,5]üM lii,tcLUi pÂRAFUsos)
DÂOOS DE OPM
Linha

3

Nota Flscãl // CNPJ Fohecedor /Lote
0ooo2a211/ 02 6A1 .7O t tOOOl-69/

Sérle CNPJ Febricênte

cto sEcuNoÁRto
Cií CaracterÍstlce
W1§8 PREEXI§TENÍE

Descrlcão
QUEDA SEM ESPECIFICACAO - OUTROS LOCAIS ESPECIFICAOOS

Número de Nascldos

Uívos i Morlos

Núm€.o de Saldag

Altã§ : TraBí.: óbftos :

N'Pró-Nâtal

'De acordo con a Porlada sAs/Ms N'92de 22 do_agoslo de lggspubticada no dláíio ofrciat da uníáo: podeíExecuÍivo,
Bras ia, DF, 24.08 1995. sação l, p. 12906, una via 

-dêste 
relatóÍioaeve ser arqutvàio io-pàauatio oó pacninte; 

- - -
ASSINATURA E CARI|t,lBO
DIRETOR DO HOSPITAL

la

':!" 
j

MS-DAT,.SuS

viFÍiÁo;12.40

ApÍesent6ção r05/2016 Dâtâ Autorizâçãoi 21 10312016

Espêclalldôde : 01 - CIRURGICO Orgâo Emtssor: M280o3o8Oí CRC:
Docautorizsdor: 170019270050006 Docmedrospi 1soo651o354ooo4 Doc dlrotoÍ clÍnlco: 1g0065103540004 Docmédicosotic: 980016000832767
CNESr 0002283- FUNDACAO DE SENEFITIENC|A HOSP|TAL DE CIRURG|A cNs: 706ó00.3674208-4
Pacrentâ : PAULO DOS SANTOS FILHO / prontuárro i 937476
DataNâsc.: 18,/03/1981 Sexo: MASCULINO Nâclonalldãde: 010-BRAslL Tlpoooc.: ldentidede Docr 31461646
Responsávol pec. i MISSLENE MEIRELE DE OLMEIRA Nomê da Mãe : ROSEVAN DOS SANTOS
EndeÍeço : CAMPO POV COLONI,À MIRANDA BalrÍo: CENTRo Râçê/Coc 99-SE[,t INFORiTACAO Etnia: oooo-NAO SE ApLtcA
lúunlcÍplo : 280670 - SAO CRISTOVAO UF : SE CEP : 49100-000 Tetefone : C/9)980S,94s94 lvtudâ proc.? : SlÍvl
Procêdlmento sollcltado : 04.08.02.042-3 - TRATAT\4ENTo ctRURclco DE FRATURA D|AFtsARIA DE AtúBos os ossos Do ANTEBRACo (c/ stNTESE)
PTOCEdIMêNtO PíNCIPâI : 04.08.02.043.1 . TMTAMENTO CIRURGICO DE FRATURA DIAFISARIA UNICA DO RADIO / DA ULNA
Dlag. prlnclpal : §s22-FRATURA DA D|AF|SE DO CUBITO IULNAI Dlag. §êcundárto :compl€mêntar: 

causa obito :
Carater atendlmento : 02 - URGENCIA Moctâtidade : HOSPTTALAR
Data internação: 21t0312016 Dãta saÍdâ: 22l03l2o1a Mot setda: í 2 _ ALTA MELHORADO

R€o. ANVISA

§-
p. 20



F.E.P..C- FUNDACJ\O DE BqNEfIC'ENCI'A HOS-ÉITAL. DE.CI RURGIÀ

i,u"'o"àir"o*"o.DoR MAYNÀ'RD, 1?4 uE:sE cEP: 490?5-1?0

F1CTIA DE ADMISSAO HOSP]TAiAR ÀTTI êliZANd ra. silva

ACCMODACÀO : ENf CTMATiA
DIREITO A ACOMPANHANT

DATA: 21/03/2016
TI PO: Urgência

E? SiM
08:36:20 LEI

A

G91-CONVENIO: SUS INTERNO
pnôrt ss ror.rer, , z8o8-ANToNro ESTEBAN rARÀ ARCE

PÀCIENTE

ATENDIMENTO:93?476

CARTÃO SUS: ?0 6400136142084

NOME i
ENDERECO:
BAIRRO:
CIDADE:
EONE :

PAULO DOS SÀNTOS FILHO
Pôvoado Colonia Miranda 00

Centro
São Cristóvão
988594594 / 32613135

Nô | 0
UF: SE CEP:49100000
cPE 0 071? 1? 250 3

R. G: 314 6164 6

IDADE:35 SEXO:Masculino
PROEISSÃO

DATA NASC. :18/03/1981
EST . CI\'ÍL : SoLtei'ro
NOME Do PAI: Paulo Dos Santos
NOME DA MAE: Rosevan Dos Santos

RESPONSÁVEL I

NOME DO RES PONSAVEL: mis s lene meirele de oliveila /esposa

ENDERECO:
LÀI RRO : CI DADE : UF:

DADOS COMPLEMENTARES:

CID:
ORÍGEM:

da extremidade superior do cúbito lu]nal

DIAS I NTERNAMENTO | 3

PROC.S0S: O4O8O2O42-3 TRATAMENTO CIRURGICO DE ERÀrURA DIAEISÀRIA DE

s52.0-Fratura
Sâo Cri,stóvão

ÀÍH. :

htto://l 92. I 68.0.238/cirurgia/tmp/elizandra'silvú1032016083827
2213t2016

\
ATENDIMENTO

MUT-20 - Mutirao

jj'
.'11 .',

r.1

p. 21
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Págiqa 1 de 1

E ÂRACAJU
oÉ NúcLEo

v
E

Uât oiÍr.dt pttà todos

§jr:â,.**itt EI 5I5ÍEMA
úxrco p: slúor8Éq\É{ SUSlil

281610038814'5

SIS/PRÉ. NÂTAL

)E

NATURALI DADEÍCtDADE/UF)
SAO CRISTOVAO SE

ENDEREÇO(RUA,N',BAIRRO)
POVOADO COLOT\,4tA N/IRANbA OO,CentÍo

LAUDo MÉorco paRA EMrssÃ 
Àn. conlr'rrirr"'

Doc.DE TDENTTDADE/oRGÃo EMtssoR
31461646 SSP/SE

MUNtcÍpto oNDE RESIDE
SãO CRISTóVáO / SE

DADoS DA INTERNAÇÀo

§!prE'uo;y511o: . ,No 
oo L UDo: N' oo LAUDo sueLEMENTAR: N. Do cARrAo sus ou cpF:

Hl*a"ás# tff"^,J,,:::::l-'J-'I=NroDAUNDADEDEsio,l;:#:"":'J:*'""'
UNTDADE DE DESTTNO 13.0.16.332.000.t -06

FUNDAÇÃ6 DE BENEFT.ÊN.,A HosplrAl DE ctRURG,o "Óolco 
DA UNIDADE .NPJ

NoME Do(A)PA61ENTE DADos Do PÂCIENTE 
13 016'332'0001-06

PAULO DOS SANTOS FILHO DArA Do NÂsctMENro
NOME DA MÀE - 18/03/198í

ROSEVAN DOS SANTOS sExo
MASCULINO

CEP
49100000

DÂTA HoRÁRIo ffij- "6'9"
LAUDo rÉcNtco E J

LEITO

,'9il)\ o3 tiú
P.F.DtREroR cLlNtco
949.550.553-4

TI

r CPF OO [rÉD

L--?-+
ICO OUE SOLICITA O P DIIúENT côDIGO DO PROCEOIMENTO

E

pnncrpnrs sntÀts E SINTOMAS CL Nrcos

&s" N6t arl l* ulr- ?

T rÁu

lvledico que Soljcita a
Internação(Assinatura e Ca

c,,1\ae

a
neste laudo, sob pena das sanções legais

IJ 5

RESPONSABILIDADE DO N UCCAR

cLÍNIcAS
lJp r-crnunorce

, E?á-oBsrÊTRlcA

oa.o{a-
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Rio de Janeiro, 02 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:            PAULO DOS SANTOS FILHO

Nº Sinistro: 3180284894

Vitima: PAULO DOS SANTOS FILHO

Data do Acidente: 28/02/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180284894.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 04 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:   PAULO DOS SANTOS FILHO

Nº Sinistro: 3180284894

Vitima: PAULO DOS SANTOS FILHO

Data do Acidente: 28/02/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador JOAO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180284894), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  28/02/2016. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202140600028

 

DATA:

  08/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202140600028

 

DATA:

  14/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por não

verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido

de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se de

conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a

pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de audiência

de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu advogado, via DJe, para nela

comparecer. Cite-se e intime-sea parte ré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que, em caso de

desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da realização do ato,

sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC). Havendo a anuência quanto à

realização da audiência, mas não chegando as partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze)

dias, iniciar-se-á no dia seguinte à audiência (art. 335, caput e inciso I, do CPC). Na hipótese de não haver audiência 

por desinteresse das partes ou por não ser admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta

terá como termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos

termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC). Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de

conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2%

(dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor da União ou do

Estado (art. 334, §8º, do CPC). Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação

acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão constituir representante com

poderes para negociar e transigir, desde que por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC). Intimem-se

as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput e § 3º, do CPC, que determina a citação

da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da

parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado. Remetam-se os autos à Central/Núcleo de

Conciliação (CEJUSC) para as providências visando realização dos atos ordenados.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202140600028 - Número Único: 0000694-61.2021.8.25.0001
Autor: PAULO DOS SANTOS FILHO
Réu: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos
pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

 A petição inicial encontra-se de conformidade com o artigo 319 do CPC. Não é caso
de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda

   a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos ao CEJUSC para designação de
    audiência de conciliação ou de mediação, intimando a parte autora, na pessoa de seu

 advogado, via DJe, para nela comparecer.

 Cite-se e intime-sea parteré para comparecer à aludida audiência, ficando ciente que,
 em caso de desinteresse na autocomposição, deverá informar a este Juízo em até 10

(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação,
será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de
até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser
revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e

que poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que
por meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000049620-87. fl: 1/2
em 14/01/2021 às 10:06:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 41



  Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no art.334, caput
e § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias
de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora
deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

 Aracaju/SE, 11 de janeiro de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 14/01/2021, às 10:06:10

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021000049620-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000049620-87. fl: 2/2
em 14/01/2021 às 10:06:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202140600028

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202140600028

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202140600028

 

DATA:

  03/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia 08/03/2021, às 07h:00min, a ser realizada no(a)

Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA VIRTUAL -SALA

6.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202140600028

 

DATA:

  03/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Considera(m)-se intimada(s) da Audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e (ou) requeridos(s), por meio

de seu(s) patrono(s), via DJE, em conformidade com o art. 334, § 3º do novo CPC) para realização de audiência por

videoconferência, nos termos da Portaria 29/2020. Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação do aplicativo

ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada para a

videoconferência, sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala6cejusc.aju

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202140600028

 

DATA:

  03/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia 08/03/2021, às 07h:00min, a ser realizada no(a)

Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 2- PAUTA VIRTUAL -SALA

6.2021.Para realização de audiência por videoconferência, nos termos da Portaria 29/2020. deverá ser providenciada

a instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet ou computador, uma vez que será a

plataforma utilizada para a videoconferência, sendo o link de acesso: https://us02web.zoom.us/my/sala6cejusc.aju

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 47



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202140600028

 

DATA:

  03/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Parte requerente intimada da audiência por seu advogado e parte requerida citação eletronica.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202140600028

 

DATA:

  04/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 04/02/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 03/02/2021, às 16:55:13.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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